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ABRIL/ 2013

C O N V Ê N I O S   A T I V O S

Nº OBJETO Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES CONTRAPARTIDA

25/01/2013 642246/2012 30/06/2016 ATIVO FUNDAÇÃO ABRINQ 38.894.796/0001-46 NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

25/01/2013 616315/2012 15/07/2013 ATIVO 04.812.509/0001-90 NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

23/04/2013 652385/2012 05/10/2013 ATIVO MUNICÍPIO DE TEFÉ 04.530.044/0001-84 R$ 8.018,18 R$ 0,00 R$ 0,00

24/04/2013 690305/2013 12/09/2013 ATIVO MUNICÍPIO DE NOVO AIRÃO 04.533.113/0001-03 R$ 4.973,47 R$ 0,00 R$ 0,00

704433/2013 17/05/2013 ATIVO 01.671.187/0001-18 NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

Fonte: Divisão de Contratos e Convênios/Diretoria de Planejamento
Data da última atualização: 30/04/2013

DATA DE 
PUB

VALOR DO 
REPASSE

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

TERMO DE 
PARCERIA 
001/2012

Fortalecer as gestões municipais na 
efetivação dos direitos da criança e do 
adolescente através da execução do 
Programa Prefeito Amigo da Criança – 
PPAC, nos municípios do Estado do 
Amazonas inscritos no PPAC, o qual é 
coordenado pela Fundação Abinq, 
mediante articulação, integraão e 
intercâmbio das atividades exercidas 
pelos Parceiros

SYNÉSIO BATISTA 
DA COSTA

NÃO SE 
APLICA

TERMO DE 
CESSÃO 
DE IMÓVEL 
001/2013

Cessão, sem ônus, do imóvel 
localizado na Av. Guaranópolis, s/nº , 
no Município de maués, com finalidade 
de servir de apoio logístico no controle 
das obras e armazenamento de 
materiais durante a construção do 
Fórum de Justiça do Poder Judiciário 
no município de Maués/AM

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAZONAS

ARI 
JORGEMOUTINHO 

DA COSTA

NÃO SE 
APLICA

TERMO 
CESSÃO 
DE 
SERVIDOR 
Nº 007 DO 
CV 
003/2010

Cessão do servidor Municipal Ulisses 
da Silva batalha, para atuar na 
Promotoria de Justiça de Tefé.

ANTENOR MOREIRA 
PAZ

TC Nº 005 
DO CV 
008/2011 - 
PGJ

Cessão do servidor Municipal José 
Cordeiro Brazão, para atuar na 
Promotoria de Justiça de Novo Airão.

LINDINALVA 
FERREIRA SILVA

CESSÃO 
DE 
AUDITÓRIO 
Nº 005/13

Cessão do Auditório Carlos Bandeira 
para realização do event :Posse no 
cargo de
Desembargador do Trabalho dos 
Exmos. Srs. Jorge Álvaro Marques 
Guedes e Ruth
Barbosa Sampaio”.

Aguardando 
publicação

TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 

11ª REGIÃO

Dr. DAVI ALVES DE 
MELLO JUNIOR

NÃO SE 
APLICA

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP nº 86/2012, art 5º, inciso II, alíneaS “e” a  “j” e “m”
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